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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 54/2007

de 6 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
n.o 3 do artigo 28.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro,
na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica
n.o 2/2007, de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major-General
do Coronel Tirocinado de Material Alfredo Oliveira
Gonçalves Ramos, efectuada por deliberação de 22 de
Maio de 2007 do Conselho de Chefes de Estado-Maior
e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacio-
nal de 25 do mesmo mês.

Assinado em 31 de Maio de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Decreto do Presidente da República n.o 55/2007

de 6 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
n.o 3 do artigo 28.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro,
na redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica
n.o 2/2007, de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Tenente-Ge-
neral do Major-General João Nuno Jorge Vaz Antunes,
efectuada por deliberação de 22 de Maio de 2007 do
Conselho de Chefes de Estado-Maior e aprovada por
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 25 do
mesmo mês.

Assinado em 31 de Maio de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 21/2007

Eleição de um membro efectivo e de um membro suplente
para o Conselho Superior do Ministério Público

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea g) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição e da alínea f) do n.o 2 do artigo 15.o do
Estatuto do Ministério Público (Lei n.o 47/86, de 15
de Outubro, alterada pelas Leis n.os 2/90, de 20 de
Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, 10/94, de 5 de Maio,
e 60/98, de 27 de Agosto), eleger os seguintes membros
para o Conselho Superior do Ministério Público:

Efectivo — Rui Nogueira Lobo de Alarcão e Silva.
Suplente — Ana Luísa Santos Pinto.

Aprovada em 24 de Maio de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Guilherme Silva.

Resolução da Assembleia da República n.o 22/2007

Eleição de dois representantes dos Grupos Parlamentares
do Partido Comunista Português e do Bloco de Esquerda

para o Conselho de Administração da Assembleia da República

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e do artigo 14.o
da Lei n.o 77/88, de 1 de Julho (Lei de Organização
e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da Repú-
blica), na sua redacção actual, eleger para o Conselho
de Administração da Assembleia da República os
seguintes Deputados:

Efectivos:

José Baptista Mestre Soeiro (PCP).
Helena Maria Moura Pinto (BE).

Suplentes:

Bruno Ramos Dias (PCP).
João Pedro Furtado da Cunha Semedo (BE).

Aprovada em 24 de Maio de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Guilherme Silva.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 689/2007

de 6 de Junho

Pela Portaria n.o 1033-HI/2004, de 10 de Agosto, foi
concessionada à Associação de Caçadores Corte Pão
e Água Alvares e João Serra a zona de caça associativa
do Monte do Aipo (processo n.o 3724-DGRF), situada
no município de Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos com a área
de 106 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1033-HI/2004, de 10 de Agosto, os
prédios rústicos denominados Vereda Velha da Ribei-
rinha e Courela da Oliveirinha, sitos na freguesia de
Alcaria Ruiva, município de Mértola, com a área de
106 ha, ficando a mesma com a área total de 722 ha,
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.
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2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos de ordenamento do território ou
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação
da natureza, até um máximo de 10% da área total da
zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 15 de Maio de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 20 de Março de
2007.

Portaria n.o 690/2007

de 6 de Junho

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 1
do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arron-
ches:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal do Barulho 3 (processo n.o 4604-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caça e Pesca do Barulho, com o número
de identificação fiscal 506868770, com sede na Rua de
São Bento, 18, 7440-214 Mosteiros, Arronches.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Mosteiros e Esperança, município de
Arronches, com a área de 1272 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 40% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 17 de Maio de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 20 de Março de
2007.


